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Prefeitura Municipal de ltabaiana

PREG.Ã,O ELETRôNICO N" 04512022

I'ermo de Contrato N' l@12022
TERMO DE CONTRATO DE
coMPRA N' ..../2022, QUE
FAZEM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE ITABAIANA
E A EMPRESA LIVRARIA E
PAPELARIA RENASCER
LTDA.ME.

Pelo presente instrumento de Termo de Contrato. de um lado o Município de ltabaiana.

pessoa juríCica de àireito público, representado neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr. Adailton

if"r""dá Sousa, brasileiro, iasado. portador da Cédula inscrito no CPF sob o n." 357.737.905-72'

residente nesta cidade e a empÍesa Livraria e Papeiaria Renascer Ltda-ME, pessoa juídica de diieito

privrrdo. inscrita no cNPJ sob o n' 10.849.61710001-30, com sede à Rua Divina Pastora, n" 607, na

bi.lu,l. d" .Áracaju, Estado de Sergipe, neste ato representada pelo(a) seu(ua) Sócio(a)

AC,nirris.,:ado,(al, o(a) S(a) Rosaly dos Santos, portador(a) da Cédula de Identidade n." 3.144'864'0

Í,iSil,iÉir: e :ns,:rilo1a)'no CPF sob o n". 564.288.044-68,doravante denominada CONTRATADA, tendo

r-'.fr \isrá () r}ro cL)usta no Processc rf 04512022 e em observância as disposições, da Lei no 8.666, cte 21

t1; jrrir-ro clc 1993, do f)ecreto lÁuricipal n" 004, de 02 de janeiro de 2006 e demais legislação

ar-.,iicrirt.l. resoi.rcm celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n"

tr,l.i,j()12, r::idirnte as cláttsulas e condições a seguir enunciadas.:

I. CL,ÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto Co presente'Iermo de Contrato é a aquisição de materiais didáticos e pedagógicos, para

ateader o Termo de convênio n" 0712022 celebrado entrc a Secretaria de Estado da Educação, do

Esporte e cta Cultura e o I\lunicípio de Itabaiana/Se, que serão destinados à Escola Ir'lunicipal lr'Íaria

Irene favares. conforme especifrcações e quantitativos estabelecidos no Termo de Refcrência, anexo

d,-r Eriital.

1.2. Esie Temro de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão. identificado no preâmbulo e à proposta

','encedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discrirninação do objeto:

I1'ITM
DIISCRIÇÀO/

ESPECIFICAÇÃO

AtsACO COLORIDO
DEI\,IADEIRA.IO COLUNAS:
coN{ 100Â,RGOL 4^S

COI-ORIDAS
BOI,A DE
FUTEI]OLCONFECCION ADA
EM PU(POLILIRETANO),
PESANDOMATERTAL 320 A
3úOG, DEFUTEBOL DE

MARCA UND

Jott Play Und

QUANT VALOR
VALOR
TOTAL

t RS 194,80

R$ 160,30
Topper Und

I, l'.J
\/

\

,) R$ 97,40

R$
I

160,30

CAMPO,
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EíADO DE IERGIPE

Prefeitura unicl al de ltabaiana
CATEGORIAMIRIM,
CIRCT]NFERÊNCIA DE 61A
63CM

R$ 4,50 R$ 22,s0
Cx 5Gr

Quimica

MASSA DE MODELAR
INFANTIL,
MULTICOLORIDA,
ATOXICA, COMI2
UNIDADES,
PESOAPROXIMADO I8OG,
DIMENSÔESAPROXIMADAS
16.2X1.5 X l0.8CM

s4

RS 1.392,00
29

RS 48,00
Reipel Und57

FOLHA DE PAPEL
CHUMBO, CORPRATA,
DIMENSÕESAPROXIMADAS
8 X 7,8CM

R$ 98,67
33

R§ 2,99
UndReipelFOL}IA DE PAPEL

CREPOMENCERADO
(V.M.P), MULTICOLORIDO,
DIMENSÕESAPROXIMADS
48CMX2M

58

30
RS 3,10 Rs 93,00

Leonora Und1t TESOURA PEQUENA
INFANTIL,I3CM, PONTA
ARREDONDADA, AÇO
INOXIDÁVEL, IDEAL
PARAUSO ESCOLAR E
ARTESANAL

2
RS 6,50 RS 13,00

Gr

Quimica

CxTINTA GUACHE, , CAIXA
COM 6POTES PLASTICOS
COM IsMLCADA, CORES
DIVERSAS, SOLUVEL EM
Ácue, Rroxrca

73
TNT LISO CORES VERDE,
ROSA, VERMELHO,
MARROM, ROXO EAZUL
CLARO, MEDIDAS I,4OM
xt,00M (AMARELO roM,
VERDEsM, ROSA 3M,
VERMELHOI OM, MARROM
5M, ROXO 5M, AZULCLARO
10 M)

Santa Fé M 50
R$ 2,40 RS 120,00

TRANSFERIDOR
PLASTICOI30/360 GRAUS
CHANFRADO,
EMMATERIAL
ACRÍLICOTRANSPARENTE,
I,6MM DEESPESSURA,
TAMANHOEMESCALA
GRAVADA

Waleu Und 20
Rs 2,50 RS 50,00

TOTAL R§2.144?7

Pruça Fausto CaÍdoso, l2 - Irabaiana/SE - 3431-9712 - 13.104.?40/0001-lO
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2.1 O prazo de vigência do Conüato será da data de sua assinatura até 3l (trinta e um) de dezembro de

2022 (dois mil e vinte e dois), por se tÍatar de fomecimento, não podendo exceder ao Íespectivo
exercício financeiro, nos termos do ar[. 57 da Lei no. 8.666193.

3. CLÁUST]LA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2.144,27 (Dois mil, centÍo e e quarenta e quato e
vinte e sete centavos)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas, previdenciiíLrios,

fiscaii e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integÍal do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentríria própria,

prevista no orgamento, na classificação abaixo:

/ 02.05 Secretaria de Educação

r' D365.0005.2018 Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental

/ 3390.30.00 Material de Consumo

/ 3390.30.14 Material educativo e esportivo

/ 3390.30.16 Material de expediente

/ Fonte 15710000 Transferência do estado referente a Convenio e Instrumentos

Congêneres vinculados A Educação

/ Fonte 15001001 Recurso não vinculado de imposto/Identificação de despesa com

manutenção e desenvolvimento do ensino.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

S,l O pagamento será realizado no przvo miáximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

r.ecebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

5,2 Os pagamentos deconentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso

tl clo art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contaclos da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do 4fi. 5", § 3', da Lei n" 8.666, de

]q9l.

,(..1 Considcra-sc ocorrido o recebimento da nota hscal ou fatuÍa no momento em que o órgão
corlrirlitntc atestÍrr a execução do objeto do contrato.

5,4 A Nota fiscal ou F otura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no aí.29 daLei n" 8.666, de 1993.

5.4.1 Constatando-se, a situação de irregularidade do fomecedor contratado, deverão ser tomadas as

providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018

Praça Fausto Cardoso, l2 - Itabaiana/SE - 3431-9'l12 - 13.104.740/0001-10
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Prefeitura l{unicipaI de ltabaiana
5.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contÍatação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, corno, por exemplq obrigação financeira
pendente, decorrente dc pcnalidade imposta ou inadimplêrfi+ o pagamento ficará sobrestado até

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. N6ta hipótese, o prazo paÍa pagaÍnento

iniciar-se-á após a comprovação da regulari zação da situação, não acarretaÍrdo qualquer ônus para

a Contratante.

5.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem banciíria para

pagamento.

5.7 Constatando-se, situação de inegularidade da contratada, seÍá providenciada sua notificação, por

escrito, píua que, no prÍrzo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pÍztzo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser pÍorrogado umâ vez, por igual período, a critério da

c o ntratante .

5.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagurmento, a Administração deverá realizar

consulta para identificar possível suspensão temporaria de participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

inàiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 201 8.

5.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

eomunieêÍ aos órgaoE responsávcls pêla fllEêllz!4ão da regularidade fiscal guanto à inadimplência
da contratada, bãm comà quanto à existência de pagamento a ser efehrado, pala que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus Óféditos.

5.10 Persistindo a irregularidade. a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do p.o""rro administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.

5.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão Íealizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

5.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou ouho de interesse público de alta relevância,

devidamente justifrcado, em qualquer caso, pela miíxima autoridade da contratante.

5.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenqão tributiíria prevista na legislação aplicável.

5.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tennos da Lei Complementar no

123, de 2006, não sofÍerá a retenção tribuüíria quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar

5,13 Nos casos de evenfuais atrasos de pagamento, desde que a Conhatada não teúa concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista paÍa o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana/SE - 3 431-9712 - 13.lO4.74OlOOOl -lO
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Prefêitura Municipal de ltabaiana
I = Índice de compensação financeira: 0,00016438, assim apurado:

r = (rx)

.6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1 Os preços dos servigos, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis duÍante a vigência

contratual;

6.2. Se durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução de valores no objeto do

fomecimento a ser contratado, em conformidade com a legislação pertinente, os preços do contrato

serão readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro da empres4 devendo a

comprovaçãô ser feita pela apresentação ao GoNTRÂTANTE, por paÍe da GoNTRADADA, da

razãà que autorizou o referido aumento/redugão e utilizando-se ,06 mesmos índices/percentuais

uti I izados/autorizado;

6.3. A CONTRATADA obriga-se a repassaÍ ao coNTRATANTE todos os preços e vantagens,

ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes'

7, CLÁUSULA SÉTIMÂ - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1 . Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referênci4

anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1, A execução do presente Contrato será fiscalizada por servidor designado em portaria específica,

com autoridade p.á 
"*..".., 

em nome desta Prefeitura, toda e qualquer ação de orientação geral,

controle e fiscalização dos serviços contratados, conforme consta do Anexo VII - Minuta do Conhato

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATÀDA

OBRIGAÇÕES DA CONTRATAI\ITE

o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

o Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei rf .8.666193;

o Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

. O contratado deverá conceder liwe acesso aos documentos administrativos, aos registros

contábeis e informagões banciírias da empresa, referentes ao objeto confratado, para os

servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle intemo e

externo do Estado de SergiPe.

OBRIGAÇÓES DA CONTRATADÀ

_ :É.I}]1
r = 0,00016438

TX : Percentual da taxa aÍlüal : 6Yo

PraçaFausto Cardoso, I2- Itabaiana,/SE-3431-9712 - 13.104.740/0001-10
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Prêfeitura Àlunicipal de ltabâlâna
o Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitagão ou condições

deteÍminadss no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de

sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

o Responsabilizur-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do

Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à

Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;

. ResponsabilizaÍ-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas

por ela cometidas na execução do Contrato;

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante'

. Rcsponsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Liçengas ou quaisquer outros Termos de

Autorizâção que se façáÍn necessários à execução do Contrato.

o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem

prévia e expressa anuência.

o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do conhato são aquelas pÍevistas no Termo de Referência,

anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Adminishação, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12,1.2, amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei no 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.

12,3. A CONTRÁTADA recoúece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art.77 daLei n" 8.666, de 1993.

12,4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Ir,derl-l^zzções e multas.

Praça Fausto Cardoso, l2 - Itabaiana/SE - 3431-9712 _ l3.104.740/0001_ l0
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÔES E PERMISSÔES

t3.1. É vedado à CONTRATADA intenomper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa

SEGES^4E no 53, de 8 dejulho de202l.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de

comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a

cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação

em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2021.

13,2.2. A crédito a ser pago à cessioniíria é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratada) pela execuçãô do objeto contratual, com o desconto de eventuais mútas, glosas e

prejqizos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta

uin"ulrau c do pagamento direto previstos na I-N SEGES/ME n' 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÔES I
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem n"""ri,árior, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

ls. cLÁusuLA DÉCIMA QITINTA - DOS CASOS OMTSSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n'8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e noÍrnas e princípios gerais dos contratos.

I6. CLÁUSULA DÉCIM,d SEXTA - PUBLICAÇÁO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município de Itabaiana/SE, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -F'ORO
17.1. É eleito o Foro da cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, para dirimir os litígios que deconerem

da execução deste Termo de Contrato que não possam seÍ compostos pela conciliação, conforme art.

55. §2" da Lei n" 8.666193.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lawado em

dLras (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Local e data
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CONTRATANTE

RosALY Dos f'!:id" d:I9'T3. *^-

' 
Ãíiõ i,' ãoi 8 804468 3fi'ià!::X?;âil.'.3'

Rosaly dos Santos

LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

,/'
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